
§STAÚCI DÜ RIÜ GRÂI'JDE ÜÜ SIJL

MUNIO'PIÕ DE §ÀÜ ViTENTE DO §I"}L

SÊCRíTÂ,RIÂ Pí JT\;CÍPAt DT ãDUCAÇÂO

rERMO DE REFERÊXCIa DTSPENSA DE LTCITAÇÃO 39

Município: São \/icenrc'dcr Sul - RS
Departamento: Seci'etaria \{r-inicipal de F:ducação
Respunsár'ei peio Peu«io: Carios LeanCio Cavaiheiro Dutra
Secretário(a): Rosani kozorosky Palmeiro

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
Contratação de tttão de obra serr içtts ntecânicos para os veiculos

MARCOI'OLO/VOl.ARE W8 ONCHASSI:93P812E3PAC033731 PLACA: IRf6130 ANO 20t 0
E MB MASCA GRANMICRO Chassi 98M919277N8256050 PLACA: JBG3C98 ANo:202112022
M. BENZiMASCA G RAN M I CRO O CHASSSI : 98M97 927 7 NB226g7 A PIACA: f BA4C28 ANO:
202L/2022 faz-se necessária pois estes veículos suprenl uma demanda muito alta po
município. por este itluti\.o eles não podent ficar paraclos.

ConsiCera-se cotllo t-ltit problcma a ser resolvido. dentro da perspectiva do
interesse pirblico. conr ir-ttt-tito de prirnar pela prestação do serr,iço do município corn
nrelhrr quaiidarle e que atenda iodas as erigências solicitaclas.

Destaca-se. poftanto. confbrme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO OT MÃO DE OBRA SERVIÇoS MECÂNICOS PARA ATET.I.DER A

DEMANDA DA SECRE ARIA MUNICIPAL DE EDUCÃO

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Educação precisa de lazer a Contratação de mão de

obra serviços mecânicos para esses veiculos para suprir a alta demanda dos se6,iços da
mesma. da fbrma correta dentro da normalidade.

.1. DA FTTNDAMENTAÇÃO DA CO|{T'RATAÇÃO:
-['endo 

em vista a grande quantidade de alunos que fasem uso diariamente destes
'"'eículos MARCoPoLoivoLARE w8 oNcHASSt:93p812E3pAC033731 pLACA: IRI6130 ANo
2010 E MB MASCA GRANMICRO Chassi: 9BM979277N8256050 PLACA: JBG3C98 ANO:2O2L/2022
M. BENZiMASCA GRANM ICRO O CHASSSI : 98M97927 7NF.22697 B PLACA: f BA4C2B ANO:
2021/2022 . que é de demanda constante com esse equipamento. há a necessidade de se
adquirir um produto de qualidade e que atendem as expectati\,as da administração
nrr-rnicipal quanto a dirrabilidade. potência. e Íacilidade cla manutenção caso seja
necessário.

lr--9

l'inalidade: ORDEN4 DE CTOMPRA
S ECRE]'ARIA DE EDLICACÀO.

PAR,\ SUPRIR A AL'[A DEMANDA DA

Item Descrição do ltem Unid Qtde Valor Unit. Valor Total
t MAO DE OBRA TROCA DE MOLA EIXO DIANTEIRO svÇ0 1 R$ 510,00 R$ 510,00
2

MAU DE OBRA SERVIÇO DE ARQUEAMENTO DE
i\,íOLA

svÇo I R$ 180,00 R$ 180,00

3
NlAO
MOLA

DE OBRA SER\IIÇO DE I-]MtsI.JXAMEN'I(I DE svÇ0 1 R$ 1 10,00 R$ 1 10,00

4 MÃo DE oBRA sERVtÇos MECANtcos svÇo 1 R$ 781,00 R$ 781,00
5 MAO DE OBRA SERVTÇOS MECANTCOS SVÇO 1 R$ 330,00 R$ 330,00
6 sERVrÇO DE SOLDA MtG SVÇO 1 R$ 60,00 R$ 60,00

TOTAL RS 1.971,00





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUI(ICiPiO DE §ÀO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICiPAL DE EDUCAÇAO

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a serr,idores e
população. necessitamos que o tbmecir-r-rento se.ia contínuo. sem falhas. pois as Íàlhas
acarretam gra\es transtonl()s a adnrinistraçãt-i e conseqllentemente aos munícipes qlle
necessitarn dos sen'iços púrblicos.

Assirrt. sugcre-se a lbrmalizaçâo de processo de dispensa de licitação para a
execuçào do objeto acinta especilicado. sob o criterio de julgamento de menor yalor
global. r'isando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da
Adnrinistraçào.

Em análise das opções disponír'eis. constatou-se ser mais viár,el a contratação de
apenas uma Pessoa .lurídica. por unl r alor certo e detemtinado do qr-re r,árias Pessoas
.lurídicas. podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio. reajuste e repactuação.

A razáo da escolha do Íbrnecedor e a vantajosidade econômica da contratação ten-r
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os r,,alores
estinlados da preseute contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado. conÍbrme exige o arligo 23 da I-ei 14.133121.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATaÇÃO:

o objeto deste Termo de Ref-erência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato. nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO Or}JETO:

6.1 DAS OBRTGAÇOES nl CONTRATANTE:
6.1.1 . Eletuar o pasamento der ido pela execução do ob.ieto contratacio. no

ptazo estabelecido. desde que cumpridas todas as lorrnalidades e exigências previstas;
6.1.2 Aplicar as penalidades requlamentares e contratuais:
6.1.3 Cumprir e lazer cur-nprir as cláusulas do contrato;
6.1 .4 Notillcar. por escrito quando necessário. a Contratada na aplicação

de qualquer sanção:
6.1.5 Superl'isionar a execução do contrato. erigindo presteza na execução

e coneção das lalhas eveittualmente detectacias:

6.2. DAS OBRIGAÇÕOS OA CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTR-AI--A.DA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas. previdenciários. flscais e comerciais. resultantes da execucão do
CONTRATO.

6.2.3. A CON.IRATADA deverá ínanter. durante toda a vigência do
CONTRATO. em contpatibilidade conr as obrilações assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação erigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

/a
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE §ÀO ViCENTE DO SIJL

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A gestão e hscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Alem disso. o
llscai designâGo Sciâ ;ia; lii'(a; CarloS I candro Cavaiheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fbrnecedor proponente da melhor oferla. assim considerada

a menor proposta por valor global. desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.13312.1. as habilitações fiscal. social e
trabalhistaserão aÍêridas mediar.ite a verificação dos seguintes requisitos:

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa.Turídica (CNPj):

II - a ir-rscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou r-r'runicipal. se
houver. relativo ao dornicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e
compatírel com o ob.jeto contratuai:

III - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante. ou outra equivalente. na forma da lei;

iV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei:

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação fécnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apreserltar Atestado

de Capacidade Tecnica" fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que
comprove que o proponente executou. de fbrma boa ou regular. serviços com
características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRra:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decomente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valci esiimado i1a rontra.aÇã.'i jp s;iviço é,le Rs 1.971,00 (uM MIL

NOVECENTOS E SETENTA E UM REAIS). conforme pesquisa de mercado anexada.

1I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos" devem obedecer aos prazos do

Fabricante.

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

del idarnente atestada pelo setor competente.
Para paganlento. a entpresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal

der cndo ser en-rilida el-]t l-tol'llc do CON i'R,\ f.\DA.
O pagamento será ei-etuado por rneio de Ordem Bancária de Credito. mediante

depósito em conta corrcnte. r-ra agência e estabeiecirnento bar-rcário indicado peia
CONTRT\Ti\Dr\.





,<)ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE SÀO VICENTE DO SUL
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizaÉtpor qualquer despesa que venha a ser
eletuadapela coNTRATADA. que por'\'entura nào tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentaçãoapresentada.

l3 DA LEGTSLAçÃO:

A contratação será realizada com fundanlento na Lei Federal 14.13312021 . devendo
obsen'aras leis. decretos. regulamentação. portarias e normas lbderais. estaduais e
municipais diretamente e indiretarnente aplicá'n'eis ao objeto da contratação. sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no arligo 7 5. d,a Lei 1 4. 13312021 .

São Vicente do Sul-RS. 29 de outubro de 2025.

Secretário(a) Municipal de Educação Responsável pelo Termo
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Município: São Vicente do Sul RS

Departamento: Secretaria Municipal de l--ducação
Responsár.el pelo Pedi«Io: carlos leandro caralheiro dutra
Secretário(a): Rosani kozorosky Palmeiro

l. .ItISTIFICATIVA DA COr*IPRA:
i\ cotlpra dc ltcc;lls e contrataçllo c1e scn icos para o conserto cl:r r eicLrltr

MPOLO/VOLARE VBL 4X4 EO CHASSI: 93P858M10KC098880 PL,{CA: lZl6G35 ANO 2019.
tàz-s,-- uecessária pois este r eícLtlo sLlpre uura denranda r-r-ruito alta no nrr-uricípio. por cste
i-notir o ele nào pttrie Íicar paraclo.

f'onsidcra-se conto Lun problenra a ser resolr ido. dentro da perspectiva do
itttcrcsse púrhlico. cr-rr-n intlri1o cle printar ]-1ela prestação do serviço do mLuticípio cont
nrcllrol qualiclade e cluc atenda toclas as c.xigências solicitadas.

Destaca-se. portanto. conÍbrme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OtsJETO:
COMPRA DI] PEÇ'AS E CON |RATAÇÀO DE SERVIÇO PARA A'|ENDER A

DEMANDA DA SECRETARIA ]VÍUNICIPAL DE EDUCACÀO,

3. DAS ESPECIFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Educação precisa de Íàzer a conlpra das peças e a

contratação de sen'iços para este veiculo para suprir a alta dentanda dos serr,iços da
mesnla. da Í-orrla con'eta dentro da norntalidac'le.

Finalidade: oRDEM DE COIv{PRA PARA SLiPRIR A ALTA DE]\4ANDA
SECRITTARII\ DF. OBRAS.

Valor Total
R$ 1 350 00

Máo de obra de serviços svÇo R$ BsO 00

TOTAL RS 2.200,00

J. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTTLATAÇÃO:
Tendo em r.'ista a grande quantidade de alunos que necessitan-r deste r,eículo

MPOLO/VOLARE V8L 4X4EO CHASSI: 93P858M10KC098880 PLACA: lZl6G35 ANO 2019. que r-;

de demanda constante com csse equipamento. há a necessidade de se adquirir um procluto
de qr,ralidade e qr.re atendenr as e\pectatiras da administração municipal quanto a
durabilidade. potência. e fàcilidade da manutencào caso se.ja necessário.

Ent decorrência de ternros que prcstar atendimento diário a serr idores e
população. necessitamos que o Íbrnecinrento se.ia contínuo. sem Íàlhas. pois as Íàlhas
acarretalll graves transtornos a administraçâcl e conseqllentemente aos munícipes qlle
necessitam dos serviços pirbiicos.

Assint. sugere-se a lbrrnalização de processo de dispensa de licitação para a
execução do ob-ieto acima cspecif-rcado. sob o critério de.iulgantento de menor ralor
qlohal visatrdo ao ntlrdinrenÍcl <lo nrincínic, rJr ccnnonricirJarlr'col1ro infert-sse rl3
. \drn in istraçào.

Em análise das opções disponíl'eis. constatou-se ser mais viár,el a contratacão de

))-,â

de.
UN

Item Descrição do ltem
Bico dosador de arla

Valor tlnit.
R$ 1 350,00

01 R$ 850,00

I-rnid.
1, 01

2





ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNiCIPIO DE SÃO VICENTE DO SUt
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÊDUCAÇÀO

apcnas Lrr-na Pcssoa.lLrrídica. por unl ralor certo e deterniinado do que rárias Pessoas

Jr-rríclicas. podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio. rea.iuste e repactuação.

A razão da cscolha do l-omcceclol'c a \ allLa.iosidade econômica da contrataçâo tent
respaidona pesquisa de preços mencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estào compatír'eis colÍr os r,alores praticados pelo
mercado. confbrme exige o afiigo l3 da Lei 1.+.133,'21 .

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

O ob.ieto clestc I et'nro clc Refêrôncia scrá prestado de lbmra direta.
,'\ r'lltr.:ga cle r erá ser lcita cor-rlirrnrc' contrato. nas datas e locais detinidos pela

Adn.rir.ristraçào.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATANTE:
6.1.1 . Eletuar o pagamento de'r'ido pela execução do objeto contratado. no

prazo estabelecido. desde que cumpridas todas as Í'ormalidades e exigências prer,istas:
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais:
6.1.3 Cumprir e Íàzer cumprir as cláusulas do contrato:
6.1.-t NotiÍrcar. por escrito quando necessário. a Contratada na aplicação

,1e rlttal o rrer si,rr.rcão :

6.1.-5 Supen'isionar a execução do contrato. erigindo presteza na execução
e correçào das falhas er entualmerlte detectadas:

6.2. DAS OBRTGAÇÕeS O,q CONTRATADA:
6.1.1. A CONTR.\'IADA clererá responsabiiizar-se por qr-raisquer danos

causados diretanrente à CON-lRAT,.\NTE ou a terce iros. decorrentes de sua culpa ou dolci
na execuçào do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRAT'i\DA dererá responsabilizar-se pelos encarsos
trabalhistas" prer ider-rciários. t-rscais e conrerciais. resultantes da execução do
CON IRATO.

6.2.3. A CONTRAIADA dererá nranter. durante toda a vigência do
CONTRATO. ent conrpatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condiçôes de
habilitação e qualiÍicação exigidas por lei no CON'|RATO.

7. DÂ GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO:
A gestão e Íiscalização do presente serviço serão erercidas pelos empreuados

públicos designados na Poflaria da Comissão Organizadora do evento. Alen-r disso. o
Íiscal designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇ.Ã0 DO FORNECEDOR:
Será seiecionado o iirrnecedor proponcnte da nrelhor oÍêrta" assiur ct-rnsideracla

a nrelx)r propr)strr por valor global. clesde qLrc apresente a scgr-rir-rte c'locumentação:
l{abilitaçào:

-'.9
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.ÊJESTA0O DO RIO GRANDÊ D0 SirL

MUNICíPIO DE SÃO VIüENTE DO §UL
SÊCRETARIA MUN,CIPAL 0Ê EDUCAÇA0

8.1. Nos ternros do artigo 68 da Lei 1.1.133/21. as habilitações flscal. social e

trabalhistaserão aferidas rrediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pe'ssoas Físicas (CPF) oLl lto Cadastro

Nacional da PessoaJurídica t CNP.I):
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se

houver. relatiro ao donricílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atir,idade e
conrpatí\'el cont o objeto contratual:

III - a regularidade perante a Fazenda f'ederai. estadual e/ou municipal do
dornicílio ou sede do licitante. ou outra equir,alente. na fbrnta da lei:

lV - a regularidade relatil a à Seguridade Social e ao FGTS. que derlonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei:

\' - a rcgularidadc pcrantc a.lustiça do Trabalho.
8.2. Relativo à QualiÍicação l'ecnica:
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica. Íbrnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que
comprove que o proponente e\ecLltou. de Íbrrr-ra boa ou regular" serviços cont
características ic'lênticas ou similares às do ob.f eto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRre:
9. l. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execuçào do objeto

contratado será conforrne relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cUsTo ESTTMADO DA AQUISTÇÃO:
O valor estimado da contratação do serr iço é de RS 2.200,00 (dois mil e cluzentos

reais). conlornte pesquisa de ntercado anexada.

I1 DA GARANTIA
A garantia dos produtos e serem adqLriridos. delem obedecer aos prazos do

Fabricante.

r2 CIilTERIOS DE NIEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor contpetente.
Para pagamento. a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Iriscal

c'ler cndo ser entitida ell rronte do CONTRATADA.
O paganteltto será elêtuado por nreio cle Ordenr Bancária de Clredito. nrediarrtc-

depósito eltl conta corrente. na agência e estabelecimento bancário indicaclo pela
CON'1'R:\TADA.

Sc-rá consitlcrada data do paganrento o cii:r §rm qLle constar corno entitida a ordenr
bancária paril pagamento.

A CONTRAT'ANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efêtuadapela CON'I-R,ATADA. que por\eltrura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONI RATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o r.nesmo da
doc urnentaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAÇÃO:
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ÉSTAÜÜ üO RIÜ ÚRÁNí]Ê ÜÜ SUt
MUNIC|PiO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇACI

A contratação será realizada com llndal-nento na Lei Federal 14.13312021. devendo
obsenaras leis. decretos. regulamentação. ponarias e normas Íêderais. estaduais e
nrunicipais diretamente e indiretamente aplicáreis ao obieto da contratação. sendo que
se- trata de dispensa de licitação constanle no arrigo 7-5. da Lei 1,1.1331202.1.

São Vicente do Sul-RS. l2 de novembro de 2025.
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TERMO DE RT]FERÊXCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nlunicípio: SÃo VICENTE DO St,rL - RS

Departa mento: SECRETARIA \1 UN IC I PA I - DL. ED UCAÇÃO

Responsár'el pelo Pedido: CARLOS I -EANDRO CAVALHEIRO DLITRA

Secrefário(a): ROSANT KOZOROSKY pALMEtRO

I. JUSTTFICATIVA DA COMPRA:
Necessita-se da compra de peças e a contratação dos serviços de mão cle ohra para

conserto do veículo MPoLo/voLARE vBL 4x4 Eo cHASSt:93pBsBM10pc06g679
PLACA:fBOBGO9 ANo 2a22no8.po is e necessária a manr-ltenção para que o rresmo corrsiga ter
rum bom desempenho para atcnder as demandas do ntunicípio.

Considera-se como um problema a ser resolvido. dentro da perspectiva do interesse
público. com intuito de primar pela prestação do serviço do município com melhor
qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se. portanto. conÍbrme descrito acima a necessidade da compra de peças e a
contratação da rnão de obra para c concerto.

2. DO OBJETO:
Contratação do serviço de mão de obra e a compra de peças. para o conserto e a

manutenção do veículo. e assim ter condições de atender as demandas do rnunicípio.

3. DAS ESPECTFICAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de educação piecisa fazer a cclntratação de serviços e a compra de

peças para realizar a manlltenção do veículo. para atender as demandas do município. da
forma correta dentro da normalidade.

Finalidade: ORDEú DE COMPRA PARA SUPRIR A ALT'DÉMANDA DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÀO.-,- 

-
i ,^--- Quant. i uniaro.
lt'r_f 

nrun,. i ,n'oro. i Descrição do Produto

I ' i r uN ]IF|lg.T.coRRErADo

I

Valor Unitário",,r,"t* f
R$ 640.00

R$ 210,00

VALOR TOTAL

nosso município. é
v8L 4X4 EO

Valor Total

RS 640!0

l

l

i-
I

i ALTERNADOR
CORREIA DE ACESSORIOS

SVÇo | \,{Ão DE OBRA DE sERVrÇos t\ÍECANrcos R$ 210 00

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Terrdo em vista a alta demanda de atender a todas as pessoas do

necessário a n'lanutenção no veículo MPOLO/VOLARE

2 1 UN R$ 250,00 R$ 250,00

R$ 1.100,00
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CHASSI:93PBs8M10PC068679 PLACA:fBOBGO9 ANO 202212023, que é de demanda constante
com esse veiculo. há a necessidade de se adquirir um produto de qualidade e que atendem
as expectativas da adrrinistração municipal quanto a dirrabilidade. potência. e Íacilidacle da
manutenção caso se.la necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e população.
necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas. pois as falhas acarretam graves

a administração e consequentemente aos munícipes que necessitam dos serviços

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitaçáo para a
execução do objeto acima especificado. sob o critério de julgamento de menor valor global,
visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.

Em análise das opções disponíveis. constatou-se ser mais viável a contratação de
apellas utlla ka Jurídica. por ulr valor eerto e deterntinado do que várias Pessoas Jurídicas,
podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio. reajuste e repactuação.

A rnzàn rJe r-<eolha dn Íhrnc.eriôr e â r,anta-inqiÍ-le.ie econônrica cla contratacão tent
respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis corlt os valores praticados pelo
mercado. conÍbrme exige o arligo 23 da Lei i4. I 33/2 I .

5. DOS REQUISITOS DA COrl-TR{T,{ÇÃO:
O objeto desie Termo cie Referência será prestado de lbrma direta.
A entrega deverá ser Íêita conforme contraro. nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO D0 OBJETO:

ptazo

6.1 DAS OBRIGAÇOES Oa CONTRATANTE:
6.1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;
rrt 6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; *t -l{it}

6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 NotiÍ-icar. por escrito quando necessário. a Contratada na aplicação de

qualquer sanção:
6.1.5 Supervisionar a execução do contrato. exigindo presteza na execução e

correção das fàlhas eventualmente detectadas:

/^ n.õ^nny^.^;i-ô
u.!. l/dJ \rlrr\r\rnv\rl-J ud \_Lr1\ I l\-l I nud.

6.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos
causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encarsos
trabalhistas. prelidenciários. Ílscais e corncrciais. resultantes da execução do CONTRA'l'O.

6'2.3. A CONTRATADA de'verá i'nanter. durante toda a vigência do
CON-IRA-|O. em compatibiiidade com as obrigações assumidas. todas as condições cle
habilitação e qualiÍicrção er,igicias poc lei ro C(iNTRA-lO.
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7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e Íiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empreeados

públicos designados na Portaria da Cornissão Organizadora do evenro. Alérn disso" o Í'iscal
designado será o(a) Sr(a) Carlos Leandro Cavallteiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fbrnecedor proponente da melhor oÍ'erta. assim considerada

a menor proposta por valor global. desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do ar-tigo 68 da Lei 1.1.133i21. as habititações Íiscal. social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:

.,§f,rs I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ):

ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se

" 
;{ houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atMdade e

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal. estadual e/ou municipal do

domicílio oLt sede do licitante. ou outra equivalente. na forma da lei:
lV - a regulandade reiatlva a Segundade Social e ao FGlS. que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei:
\/ - n regLrlariCrCe peronte a .lLtstiçn Co Trabrlho.

8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestado de

Capacidade Técnica. Íbrnecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. que
comprove qLle o proponente e\ecutou. cie ibrnra troa ou regular. serviços com características
iclênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEXTÁRra:
9.1. Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valor estimado da compra de peças e a contratação do serviço de mão de obra é

de R$ 1.í00,00 (um mile cem reais). conforme pesquisade mercado anexada.

I I DA GARANTIA
A garantla dos prod'r_ltos a sercnt adqurndos. devcm obedecer aos prazos do

Fabricante.

,*:,à* *ç*: 12 CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTo:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal

devidarnente atestada pelo setor coixpetente.
Para pagamento. a entpresa delerá apresentar à CON'IRATANTE a Nota Fiscal
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devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
O pagarnento será eÍ'etuado por meio de Ordem Bancária de Credito. mediante

clepósito em conte corrente" na agência e estabelecirnento bancário inclicaclo pela
CONTRATADA.

Será considerada data do paganrento o dia em que constar como emitida a orclem
bancária para pagamento.

A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA. que por\,entura não tenlia sido acordada.

O CNPJ da COI''-TRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
documentaÇão apresentada.

11na r Fíllsl aÇÃo:

A corrtratação será realizada com Íundamento na Lei Federal 14.1331202[. devendo
t,bssl val .1s ieis. .ieçtçtt,s. rccriidnrcrla!àu. poltar ias c ltot'tllas iêderais. esfatluais e
municipais diretamente e indiretamerrte aplicáveis ao objeto da contratação. sendo que se
trata de dispensa de licitação constante no aftigo 75. da Lei 14.13312021.

São Vicente do Sul-RS. l7 de novembro de 2025.
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Responsável pelo TermoSecretário(a) De Educação
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